
 
 
 
 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
Praça João Pessoa, s/n, Centro, João Pessoa – PB, CEP 58013 - 900 

REQUERIMENTO Nº _________________/ 2024 

 

Requer ao secretário estadual de educação do 
estado da Paraíba, o senhor Antônio Roberto de 
Araujo Souza, a realização de convênio para 
doação de laboratório de ciências com o 
município de Mato Grosso, para melhor 
aprendizado dos estudantes paraibanos 

 
Excelentíssimo Presidente, 

 
Na forma do Regimento Interno desta Casa, - art. 117, XIX -, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de apelo ao secretário estadual de educação do estado 
da Paraíba, o senhor Antônio Roberto de Araujo Souza, a realização de convênio para 
doação de laboratório de ciências com o município de Mato Grosso, para melhor 
aprendizado dos estudantes paraibanos 

 
 

 
Indiscutivelmente, a educação é a ferramenta de maior valor que pode ser oferecida 

a qualquer criança ou jovem, e, por isso, é essencial que todos os recursos possíveis sejam 
investidos no desenvolvimento das escolas, centros e laboratórios destinados a aprimorar o 
conhecimento dos estudantes do nosso estado. 

 
Ademais, é importante citar também que a modernização desses espaços oferece 

qualidade para o aprendizado, permitindo que os estudantes das escolas públicas do estado 
estejam em condições de igualdade em sua trajetória de formação, reunindo as habilidades 
necessárias para disputar vagas em processos seletivos futuros. 

 
Finalmente, cumpre dizer que os investimentos em educação devem ser postos em 

posição de prioridade no planejamento governamental, de modo que, quando necessário, o 
Estado desenvolva projetos em articulação com os municípios, com o objetivo central de 
promover educação de excelência.  

 
Por isso, pede-se aos pares que apoiem e aprovem esse pleito, para que seja 

devidamente encaminhado as autoridades competentes.  
 

Plenário José Mariz, 20 de abril de 2024 
 

 

 

 JÚNIOR ARAÚJO  

- Deputado Estadual - 
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